
PROCESSO N.º 142/11 PROTOCOLO N.º 10.674.758-0

PARECER CEE/CEB N.º 81/11 APROVADO EM 28/02/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  POLIVALENTE  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta  de Cursos de Educação Profissional  Técnica de  Nível 
Médio.

RELATORA: MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE SOUZA

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.º 62/2011 – SUED/SEED, de 28 de janeiro de 
2011,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente protocolado no NRE de Ponta Grossa, em 14 de setembro de 2010, 
de interesse do Colégio  Estadual  Polivalente  –  Ensino  Fundamental,  Médio e 
Profissional,  do  Município  de  Ponta  Grossa,  que  por  sua  Direção  solicita 
Renovação  do  Credenciamento  da  Instituição,  para  oferta  de  Cursos  de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio 
e Profissional  está localizado à Rua Pe.  João Antônio,  S/N,  Jardim Carvalho, 
Município de Ponta Grossa e tem como Mantenedor o Governo do Estado do 
Paraná.

O Estabelecimento de Ensino foi credenciado para a oferta de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial  nº  923/06,  de  20/03/2006,  com  base  no  Parecer  nº  109/06-
DEP/SEED, de 08/03/2006, face à autorização para o funcionamento do Curso 
Técnico em Meio Ambiente,  Subsequente ao Ensino Médio, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a partir do início do ano letivo de 2005.
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3 – Corpo Técnico Administrativo

Nome Formação Função

Maria Eutemia Istschuk Licenciada em Ciências  – 
Habilitação em Física 

Direção

Roberto Mauro Ramos 
Mainardes

Licenciado em Ciências  – 1º 
Grau

Direção Auxiliar

Josely Garcia Santos Licenciada em Ciências  – 1º 
Grau

Secretária

4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos

Curso Autorização/Reconhecimento Renovação de 
Reconhecimento

Ensino Fundamental Decreto nº 4648/78, de 
20/02/1978

Resolução Secretarial nº 
2773/81, de 21/12/1981
Resolução Secretarial nº 
1626/03, de 12/08/2003
Resolução Secretarial nº 
2522/07, de 23/05/2007

Ensino Médio Decreto nº 4648/78, de 
20/02/1978

Resolução Secretarial nº 
2421/94, de 19/05/1994
Resolução Secretarial nº 
271/03, de 09/04/2003
Resolução Secretarial nº 
2658/07, de 31/05/2007

Técnico em Meio Ambiente - 
Subsequente

Resolução Secretarial n.º 
923/06, de 20/03/2006

Resolução Secretarial n.º 
2380/07, de 14/05/2007

Técnico em Meio Ambiente - 
Integrado

Resolução Secretarial nº 
1006/06, de 22/03/2006

Resolução Secretarial nº 
229/08, de 22/01/2008

Técnico em Edificações - 
Subsequente --- ---

Técnico em Desenho de 
Construção Civil - 
Subsequente

--- ---

5 – Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

RECURSOS HUMANOS

RECURSOS HUMANOS TOTAL

SERVIDORES EM REGÊNCIA 71

SERVIDORES EM FUNÇÕES DE 
APOIO/TÉCNICO PEDAGÓGICAS

38
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Tanto o corpo docente quanto a equipe pedagógica é composta em sua 
grande  maioria  de professores  concursados  e  titulados,  sendo  que  11 
possuem  Graduação,  51  possuem  Especialização  e  09  possuem 
Mestrado.
(…)
Na categoria de auxiliar de serviços gerais há defasagem dos mesmos em 
relação à área do estabelecimento e o grande número de alunos. (fls. 228)

(…) RECURSOS MATERIAIS E TECNOLÓGICOS DISPONÍVEIS

(…)
Todos os equipamentos [...] estão em perfeita ordem de funcionamento e 
atendem  as  necessidades  didático-pedagógicas  do  corpo  docente  e 
discente. (fls. 230)

FORMAS  DE ORGANIZAÇÃO  INSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVA E 
PEDAGÓGICA

(…)
o  Colégio  Estadual  Polivalente  oferta  o  Ensino  Fundamental  e  Médio 
desde  1977,  sendo  que  a  partir  de  2005  inicia-se  o  Ensino 
Profissionalizante  na  área  de  Técnico  em Meio  Ambiente  Integrado  e 
Subsequente  e  desde  2009  com  o  Curso  Técnico  em  Edificações 
Subsequente. No ano de 2010 iniciou-se o Curso Técnico em Desenho de 
Construção Civil.
(…) a instituição atende aos anseios da comunidade local na formação 
integral  do(a)  cidadão(a)  possibilitando  sua  inserção  no  mundo  do 
trabalho. (fls. 232)

QUALIDADE  DOS  RECURSOS  DIDÁTICOS  E  METODOLÓGICOS 
DISPONÍVEIS, ESPECIALMENTE: MATERIAL ESCRITO E RECURSOS 
POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS ALUNOS

(…)  considera-se  que  a  oferta  é  satisfatória,  visto  que  o  acervo  da 
biblioteca  atende  as  necessidades  do  corpo  docente  sendo 
periodicamente atualizado.
Na “mapoteca” estão disponíveis mapas geográficos, painéis científicos, 
sólidos geométricos e jogos educativos.
Os  livros  didáticos  oriundos  tanto  do  governo  estadual  quanto  federal 
estão sendo utilizados no trabalho pedagógico cotidiano em sala de aula.
Nosso  colégio  foi  assistido,  de  acordo  com  projetos  específicos  de 
laboratórios de informática oriundos do Paraná Digital e do Proinfo. Desta 
maneira os alunos vivenciam uma aprendizagem em tempo real, pois o 
acesso  a  rede  mundial  de  computadores  (internet)  torna-se  uma 
ferramenta significativamente valiosa para as condições da boa qualidade 
de trabalho do discente e da escola.

FORMAS DE PLANEJAMENTO COLETIVO DO TRABALHO DISCENTE 
E SUA RELAÇÃO COM AS METODOLOGIAS ADOTADAS

As reuniões pedagógicas, a hora atividade e o Projeto Político Pedagógico 
norteiam os planos de trabalho docente que apresentam os conteúdos, 
objetivos,  metodologias  e  avaliações  que  serão  aplicadas  ao  corpo 
discente nos diferentes níveis de ensino.
Em relação aos Cursos Profissionalizantes as metodologias e avaliações 
atendem as especificidades de cada curso seguindo as orientações das 
Ementas e das Matrizes Curriculares. (fls. 236)
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EXECUÇÃO DO PLANO DE CAPACITAÇÃO DOCENTE

Tendo  em  vista  a  gestão  democrática  proposta,  entende-se  que  é 
pertinente possibilitar a todos os envolvidos no processo, uma sistemática 
de formação, em que ocorra o crescimento individual e coletivo, de forma 
permanente, contínua e em serviço.
(...)
Serão  organizados momentos  de discussões,  para  tomada de decisão 
sempre de forma coletiva, para encaminhar todas as atividades que serão 
desenvolvidas na escola,  garantindo a democracia como princípio para 
todas as ações e encaminhamentos do PPP. Estes momentos de estudos 
dirigidos durante o ano letivo para os professores e funcionários, previstos 
em calendário.
A formação se estenderá a toda comunidade, com reuniões bimestrais, 
para informações, discussões e avaliação das atividades desenvolvidas 
pelo colégio, com encontros semanais entre direção, equipe pedagógica, 
representantes  dos  professores  e  funcionários,  alunos  e  pais  quando 
necessário. Estes encontros trarão dados e sugestões, que permitirão a 
avaliação da proposta pedagógica. (fls. 238) 

6 – Relatório de Auto Avaliação dos Cursos (fls. 249 / 250)
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7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 354/2010 do NRE de Ponta Grossa, integrada pelos Técnicos Pedagógicos do 
NRE: Maura Marleni Nascimento – Licenciada em Pedagogia, Jacqueline Tomen 
Machado – Licenciada em Pedagogia e como perito José Maurício Teixeira – 
Licenciado  em Geografia,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição. (cf. fls. 268 a 279)

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  647/10  – 
DET/SEED,  somos  pela  Renovação  do  Credenciamento  do  Colégio  Estadual 
Polivalente - Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do Município de Ponta 
Grossa, para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
a partir do início do ano letivo de 2010, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo 
com o  estabelecido  no  Parágrafo  Único,  artigo  34  da  Deliberação  n.º  09/06-
CEE/PR.

Encaminhe-se;

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para 
expedição do Ato de Renovação do Credenciamento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                               Curitiba, 28 de fevereiro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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